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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Regente Feijó, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Regente Feijó 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.regentefeijo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/regente_feijo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE REGENTE FEIJÓ

Atos Oficiais

Leis

LEI N.° 3.084, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE: “Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar que 
especifica e dá outras providências”.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA, Prefeito 
Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal APROVOU e Ele SANCIONA e PROMULGA a 
seguinte Lei Municipal:

Art. 1.° - Nos termos do artigo 43, da Lei Federal n.° 
4320/64, de 17 de março de 1964, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a abrir na Contadoria da Prefeitura 
Municipal, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
82.548,50 (oitenta e dois mil quinhentos e quarenta e oito 
reais e cinquenta centavos), para fazer face às despesas 
com a aquisição de lajota de concreto sextavada, guia 
de concreto e areia lavada para reforma na “Praça dos 
Pioneiros”, na conformidade da funcional programática e 
modalidade de aplicação abaixo detalhada:
02. Poder Executivo

02.06. Obras e Urbanismo

154510006.1.012000 - Construção, Reforma e Ampliação de Praças, 
Parques e Jardins

Ficha 856 - 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações

Fonte de Recursos: 01 - Recurso Próprio..............................R$ 
82.548,50

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO...............................................R$ 
82.548,50

Art. 2.° - A cobertura do crédito adicional suplementar 
desta Lei será pela anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias:
02. Poder Executivo

02.06.01 Logradouros

154520006.1011000 - Urbanismo

Ficha: 826 - 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações

Fonte de Recursos: 01 - Recurso Próprio..............................R$ 
50.000,00

02. Poder Executivo

02.06.01 Logradouros

154520006.1011000 - Urbanismo

Ficha: 812 - 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações

Fonte de Recursos: 01 - Recurso Próprio..............................R$ 
32.548,50

TOTAL DA ANULAÇÃO...............................R$  82.548,50

Art. 3.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Regente Feijó, 12 de Novembro de 2018.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL
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LEI N.° 3.085, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018. 

DISPÕE SOBRE: “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2.019”. 

Artigo 1º) REGENTE FEIJÓ

2019 R$ 63.000.000,00 (SESSENTA E TRÊS 
MILHÕES DE REAIS)

I –

II –

Artigo 2.º –
R$ 63.000.000,00 (SESSENTA E TRÊS MILHÕES DE REAIS),  

I – R$ 44.949.600,00 (QUARENTA E QUATRO MILHÕES, NOVECENTOS E 
QUARENTA E NOVE MIL SEISCENTOS REAIS); 

 
II – R$ 18.050.400,00 (DEZOITO MILHÕES, CINQUENTA MIL 
QUATROCENTOS REAIS). 
 
Parágrafo Primeiro – 

–
 
Parágrafo Segundo 

                   1 – RECEITAS CORRENTES 
 

68.955.000,00 

–
–
–
–
–
–

                   ( - ) Deduções para formação do FUNDEB 7.055.000,00 

                   2 – RECEITAS DE CAPITAL 1.100.000,00 
–
–

                    TOTAL –  
63.000.000,00 

 
Artigo 3º)

I – POR FUNÇÃO 
                   a) Orçamento Fiscal  

–
–
–
–
–
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–
–
–
–
–
–
–

                   Total do Orçamento Fiscal – R$ 44.949.600,00 
                   b) Orçamento da Seguridade Social 

–
–
–
–

                   Total do Orçamento da Seguridade – R$ 18.050.400,00 
                   TOTAL GERAL – R$ 63.000.000,00 

II – POR SUBFUNÇÕES 
                   a) Orçamento Fiscal                                                                    

–
–
–
–
–
–
–
–
–
–
–
–
–
–
–
–
–
–
–
–

                   Total do Orçamento Fiscal – R$ 44.949.600,00 
                    b) Orçamento da Seguridade Social 

–
–
–
–
–
–
–
–

                  Total do Orçamento da Seguridade – R$  18.050.400,00 
                   TOTAL GERAL – R$ 63.000.000,00 

 
III – POR NATUREZA DA DESPESA 
                   a) Orçamento Fiscal  
                   Despesas Correntes 40.237.600,00 

–
–
–

                   Despesas de Capital 4.512.000,00 
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–
–

                  Reserva de Contingência 200.000,00 
                  Total do Orçamento Fiscal – R$ 44.949.600,00 
  
                   b) Orçamento da Seguridade Social  
                   Despesas Correntes 17.303.900,00 

–
–

                   Despesas de Capital 696.500,00 
–
–

                  Reserva de Contingência 50.000,00 
                  Total do Orçamento da Seguridade – R$ 18.050.400,00 
                  TOTAL GERAL– R$ 63.000.000,00 

IV – POR ELEMENTO DE DESPESA  
                      a) Orçamento Fiscal 44.949.600,00 

                      Despesas Correntes 17.303.900,00 

–
–
– –
–
– –
–
–
–
–
–
–

–
– –
– –
–
–
–
–
–

                     Despesa de Capital 4.512.000,00 

–
–

–
                      9.9.99.99.99 – Reserva de Contingência 200.000,00 

                      Total do Orçamento Fiscal 44.949.600,00 
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                     b) Orçamento da Seguridade  

                      Despesas Correntes 17.303.900,00 

–
–
–
– –
–
–

–
–

– –
– –
–
–
–
–
–

                      Despesa de Capital 696.500,00 

–
–
–

999 - Reserva de Contingência 50.000,00 

                       Total do Orçamento da Seguridade 18.050.400,00 

                       TOTAL GERAL – R$ 63.000.000,00 

 
V – POR ÓRGÃOS  
                    a) Orçamento Fiscal R$ 

–
–

                    Total do Orçamento Fiscal – R$ 46.164.600,00 
  
                    b) Orçamento da Seguridade Social  

–
–

                    TOTAL DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE – R$  
16.835.400,00 

                    TOTAL GERAL – R$  
63.000.000,00 

Artigo 4º) 

I –
15%
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II – º, 

º 

III –

IV –

V –

 
Parágrafo 1º - 

 
Artigo 5º - 

 
 
Artigo 6º - 

 
Artigo 7º – 

 
Parágrafo Único –

não onerará o percentual estabelecido no Inciso I do artigo 4º desta lei. 
 
Artigo 8º) º  

 
Artigo 9º)

 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA 
PREFEITO MUNICIPAL
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Decretos

DECRETO N.° 3.033, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE: “Altera a 
Composição do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA - Decreto 
Municipal n.° 2.080, de 11 de abril de 
2018, e dá outras providências”.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA, Prefeito 
Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1.° - Ficam nomeados para compor o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA, em substituição a suplente Idalina Roza 
dos Santos Dias - Representantes do Poder Público - 
Representante da Educação - a Sra. ESTELA MARIS 
CALEIRO DA SILVA, e em substituição a titular Alexandra 
Figueira de Moraes - Representantes da Sociedade 
Civil, de Movimentos e Organizações da Sociedade Civil 
devidamente registradas no CMDCA e Adolescentes - 
Representantes de Organizações da Sociedade Civil 
que atuam com Criança e Adolescente - o Sr. RODRIGO 
APARECIDO ANGEL.

Art. 2.° -  Em face da substituição a que alude o art. 1.° 
deste Decreto, o Conselho ficará composto da seguinte 
forma:

I - 05 (CINCO) REPRESENTANTES DO PODER 
PÚBLICO

a) 01 (um) Representante da Assistência Social

Titular: Samira Lomas Malacrida Filitto

RG: 43.472.284-4

Suplente: Daniela Raminelli Píccolo

RG: 48.432.696-3

b) 01 (um) Representante da Saúde

Titular: Larissa Consorte Domingues Malacrida

RG: 43.472.170-0

Suplente: Mayara Gervazoni Madeira

RG: 43.472.062-8

c) 01 (um) Representante da Educação

Titular: Telma Regina dos Santos Silveira

RG: 24.348.291-7

Suplente: Estela Maris Caleiro da Silva

RG: 24.349.735-0

d) 01 (um) Representante do Esporte

Titular: José Élcio de Oliveira Diniz

RG: 26.109.244-3

Suplente: Ernani David

RG: 10.110.976-3

e) 01 (um) Representante da Cultura

Titular: José Brito de Souza

RG: 4.533.196-0

Suplente: Renato Batista

RG: 45.234.640-X

II - 05 (CINCO) REPRESENTANTES DA SOCIEDADE 
CIVIL, DE MOVIMENTOS E ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL DEVIDAMENTE REGISTRADAS NO 
CMDCA E ADOLESCENTES

03 (três) Representantes de Organizações da 
Sociedade Civil que atuam com Criança e Adolescente

Titular: Michelly Aparecida Rocha

RG: 34.293.350-4

Suplente: Lucilene Pereira Nicoluci

RG: 22.762.939-5

Titular: Swelen de Oliveira Velasque

RG: 40.842.898-3

Suplente: Maria da Lapa Silvestre Borges

RG: 53.897.535-2

Titular: Rodrigo Aparecido Engel

RG: 43.472.213-3

Suplente: Camila Alves de Alcântara

RG: 43.214.454-7
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02 (dois) Representantes de Adolescentes

Titular: Larissa Carlos Schiavon

RG: 56.918.923-8

Suplente: Mayara Maria Mota dos Santos

RG: 54.343.614-7

Titular: Sabrina Bastos dos Santos

RG: 58.074.887-X

Suplente: Natália Mergel Bianchini

RG: 54.343.628-7

Art. 3.° - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, permanecendo intactas as demais disposições 
contidas no Decreto Municipal n.° 2.080, de 11 de abril de 
2018.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e Registrado na Secretaria Municipal, na 
mesma data.

SOLANGE APARECIDA MALACRIDA BROCCA

ASSESSORA DE PLANEJAMENTO 
ADMINISTRATIVO
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Edital - OutrosConcursos Públicos/Processos Seletivos

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENTE FEIJÓ 
Rua José Gomes, 558 – Caixa Postal nº 138 – Telefone (18) 3279-8010 

Cep 19.570-000 – Regente Feijó – Est. de S.Paulo 

 

1 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018– PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENTE FEIJÓ (SP) 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE GABARITOS E PRAZO DE RECURSO 
  

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA, Prefeito Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, TORNA PÚBLICO o presente Edital para divulgar o que segue:  

1. O Gabarito da Prova Objetiva, que foi realizada no dia 11 de novembro de 2018, o mesmo gabarito está 
disponível no site www.cmmconcursos.com.br bem como no Mural da sede da Administração Pública de 
Regente Feijó/SP. 

2. Os candidatos interessados em interpor recursos relativos ao Gabarito poderão fazê-lo nos dias 13 e 14 de 
novembro de 2018, em conformidade com o item 11.1, do Edital do Concurso Público Nº 001/2018, no site 
www.cmmconcursos.com.br na ÁREA DO CANDIDATO. 

Sem mais, 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

 

Regente Feijó/SP, 12 de novembro de 2018. 

 

 

 
MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENTE FEIJÓ 
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NÍVEL DE ENSINO ALFABETIZADO 

SERVIÇOS GERAIS  

1 D  11 C  21 D  31 A 

2 A  12 A  22 B  32 C 

3 B  13 C  23 C  33 A 

4 A  14 B  24 C  34 B 

5 C  15 C  25 B  35 A 

6 A  16 B  26 C  36 B 

7 D  17 A  27 A  37 C 

8 C  18 A  28 D  38 A 

9 B  19 D  29 C  39 D 

10 A  20 A  30 D  40 B 
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